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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

PARECER DE REDAÇÃO FINAL DO PROCESSO LEGISLATIVO Nº 32/2023
(Referente ao Projeto de Resolução nº 02/2023).


[bookmark: _Hlk112075880][bookmark: _Hlk112075647]O Processo Legislativo nº 32/2023, referente ao Projeto de Resolução nº 02/2023, de autoria dos Vereadores, Ronaldo Alves Rodrigues, Fábio Júnior da Silva e José Guilhermando Andrade Novaes, que “Altera a Resolução nº 01/2022”, foi aprovado na Reunião Plenária do dia 24 de abril do presente ano, em turno único de votação.
Vem agora o projeto a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos da alínea “d” do inc. I do art. 71 do Regimento Interno.
Assim sendo, opinamos por apresentar a seguinte redação final à proposição, que está de acordo com o aprovado pelo Plenário.
[bookmark: _Hlk112075676][bookmark: _Hlk110947857]
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 02/2023, DE 08 DE MAIO DE 2023.
Altera a Resolução nº 01/2022.
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE, MG, no uso das atribuições que lhe conferem o Regimento Interno, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela promulga a seguinte resolução.
Art. 1º Suprimido.
Art. 2º Suprimido.
Art. 3º O caput do Art. 137 da Resolução nº 01/2022 passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 137. Os interessados em falar na palavra livre em Audiência Pública ou na Câmara Itinerante deverão, durante a reunião, demonstrar interesse, cabendo ao Primeiro(a) Secretário(a) apontar a ordem de fala para o Vereador que estiver presidindo a reunião.
Art. 4º Suprimido.
Art. 5º O § 2º do Art. 164 da Resolução nº 01/2022 passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 164. (...)
§ 2º Os interessados em falar na audiência pública, poderão fazer uso da palavra, mediante a demonstração de interesse durante sua realização, cabendo ao Primeiro(a) Secretário(a) apontar a ordem de fala para o Vereador que estiver presidindo a reunião, na seguinte forma:
I - o inscrito terá até 5 (cinco) minutos para suas considerações;
II - serão concedidos 2 (dois) minutos para resposta;
III - podendo ser concedidos mais 2 (dois) minutos para réplica;
IV - podendo ser concedido mais 1 (um) minuto para tréplica.

Art. 6º O § 4º do Art. 164 da Resolução nº 01/2022 passa a vigorar com a seguinte redação:
§ 4º Após a manifestação dos interessados, cada Vereador(a) poderá fazer uso da palavra por no máximo 5 (cinco) minutos, estritamente dentro do tema objeto da exposição.
Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Lima Duarte, 08 de maio de 2023.


Thiago Júnior da Silva
Presidente


Josimar Oliveira Campos                                             Donizete Martins de Aguiar
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